
CÂMARA MUNICIP E PIRASSUNUNGA
MunicÍpio de lnteresse TurÍstico

PROJETO DE RESOLUCÃO N'OI/2025

Art. A partir de 1o de janeiro de 2025, frcan reajustados os valores do vale-

alimentaçâo dos servidores ativos da Câmara Municipal de Pirassununga, constante no § 1' do Art l'
da Resolução n" 246 de 23 de maio oe 2023, passando a vigorar com a seguinte redação, mantendo-

se a mesma redação dos incisos, alíneas e item do referido panígrafo:

"§1o Valor integral de R$ 1.050.00 (mil e cinquenta reais) para servidores
assíduos ou aqueles cuja ausência ao trabalho se deu por causa de:

(...)"

Art. 2o As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias, vigentes e futuras, suplementadas se necessário.

Art. 3o Fica o Poder Legislativo autorizado a expedir os atos que se Ílzerem
necessarios à execução desta Resolução.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições em contrário.
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"Yisa reajusÍar o valor do vale-

alimentação concedido aos servidores

da Câmara Municipal de Pirassununga

de que trata a Resolução 246 de 23 de

maio de 2023 "
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JUSTIFICATIVA

Nobres pares,

A presente resolução se faz necessiírio objetivando autorizar a concessão de

vale-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Pirassununga, nos mesmos moldes que é

oferecido ao Poder Executivo Municipal e autarquia, por ser medida de isonomia entre os poderes.

Diante do exposto, esperamos que a propositura mereça aprovação, a qual

inspira as mesmas bases propostas pelo Poder Executivo, alóm de revogar as disposições em

contrário.
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